
LEI Nº 6.781, DE 14 DE AGOSTO DE 2013.

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 6.766, de 29 de julho de 2013.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.766, de 29 de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder ao pagamento dos valores que extrapolaram o teto financeiro das internações reguladas, de média e alta complexidade hospitalar da população própria e de referência.

Parágrafo único. O município de Patos de Minas procederá à auditoria interna dos repasses referentes ao extrapolamento, visando aferir o real valor devido aos hospitais, e, caso seja constatada divergências, estas serão objetos de compensação nos repasses posteriores”.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de agosto de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
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